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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO MUNICIPAL N" 50 DE 08 DE JUNHQ DE 2O2O

"Abre crédito Extraordinário no valor de 100.000,00 para custeio das ações deenfrentamento da emergência pública decorrente do coronavírus (covid-l9) e daoutras providências. "

o Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, prefeiro Municipal de
silveiras' Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com
fundamento nas disposições do Lei Municipal No 1090 de 20/1212019, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal no 13.979,de 6 de fevereiro de 2020,
que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID_l 9);

CONSIDERANDO a Portaria no 356, de 11 março d,e 2020, do Ministério da
Saúde' que dispõe sobre a regulamentação e operacion alizaçãodo disposto na Lei no 13.979, de
6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covlD-r9);

CONSIDERANDO que o município já adotou medidas emergenciais para o
enfrentamento da pandemia por meio do Decreto no 1g de 06 de abril de 2020,de Estado de
calamidade Pública na saúde devido a pandemia da covlD-r9;

CONSIDERANDO a previsão de excepcionalidade contida no inciso III do art.4l
da Lei Federal n' 4.320164, que trata das normas do direito frnanceiro;

CONSIDERANDO que o Município foi contemplado com o repasse de recursos
do Governo Federal, e do Governo do Estado de são Paulo, cujos valores foram creditados em
favor desta municipalidade para o enfrentamento do novo coronavírus causador da covid-19;

CONSIDERANDO as medidas administrativas já tomadas, D E c R E T A:

Art' 1o' Ficam criadas as naturezas de despesas e a ação relacionada neste artigo,
incorporando-as e os seus respectivos valores no orçamento do exercício de2020.
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Art.2o. Ficam abertos Créditos Extraordinários no valor de R$ 100.000,00 (cem

mil reais), que passará afazet parte do orçamento vigente, de acordo com o inciso III do art.4l
da Lei 4.320164 Crédito Adicional EXTRAORDINÁRIO, sob as seguintes classificações:

UI\[IDADE
ORÇAMENTÁRIA

, DESCRIÇÃO FUNCIONAL
DA PROGRAVT.Á.TICA

.CATEGORIA
ECONÔMICA

FONTE
RECURS

o
VALOR

02.06.00 - FLTNDO
MLINICIPAL DE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL

3.3.90.30.00 -
Material de
Consumo

0l R$ 20.000,00

02.06.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL

08.244.0007.103s - COVID l9 _

Enfrentamento ao Coronavírus

3.3.90.32.00 -
Material, Bem ou
Serviço para
Distribuição
Gratuita

0l R$ 80.000,00

R$ 100.000,00

Art. 3o. Os créditos extraordinarios abertos no artigo anterior serão cobertos
por recursos provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do $ I " do
art.43 da Lei Federal n" 4.320164.

Silveiras,0S de junho de
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